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RESUMO

O presente trabalho destinou-se ao exame da possibilidade de aplicação do princípio constitucional tributário da vedação ao confisco às multas tributárias, segundo a doutrina a jurisprudência pátrias, em especial o entendimento do Supremo Tribunal Federal(STF). Primeiramente, foi feita uma abordagem conceitual acerca do Princípio da Vedação do Confisco. As multas tributárias representam grande impacto financeiro aos contribuintes, pois, em caso de descumprimento das obrigações impostas, a legislação tributária estatui sanções altas, sendo assim, cabe aos tribunais analisara conduta praticada pelo Estado enquanto ente sancionador em face dos princípios limitadores do poder de tributar. Discorreu-se sobre a concepção dos doutrinadores quanto à aplicação do princípio em comento às multas, tendo em vista que tributos não podem ser confundidos com multas, segundo o que dispõe o artigo 3º do Código Tributário Nacional (CTN). A pesquisa constatou que, apesar da indeterminação de conceito, o STF considera como confiscatório o ato de apropriação injusta estatal que esvazie patrimônio do contribuinte, sobretudo a partir da aplicação da Proporcionalidade e Razoabilidade.Por fim, conclui-se, a partir de julgados e da doutrina majoritária, pela aplicação do Princípio da Vedação ao Confisco às multas de natureza tributária. A metodologia utilizada neste estudo pode ser classificada como revisão bibliográfica, partindo-se de uma apresentação de uma premissa geral sobre o que é o Princípio da Vedação ao Confisco, para, então, proceder com a análise de julgados sobre possibilidade de sua aplicação às multas tributárias.

Palavras-chave: Princípio da Vedação ao Confisco. Multa Tributária. Razoabilidade e Proporcionalidade

ABSTRACT

The present work was aimed at examining the possibility of applying the constitutional tax principle of the prohibition against confiscation of tax fines, according to the doctrine of Brazilian jurisprudence, in particular the understanding of the Supreme Federal Court (STF). First, a conceptual approach was made about the Principle of Sealing Confiscation. Tax fines represent a major financial impact on taxpayers, since, in the event of non-compliance with the obligations imposed, the tax legislation imposes high sanctions, so it is up to the courts to analyze the conduct practiced by the State as a sanctioning entity in view of the limiting principles of the power to tax . It was discussed about the conception of the indoctrinators as to the application of the principle in comment to fines, considering that taxes cannot be confused with fines, according to the provisions of article 3 of the National Tax Code (CTN). The research found that, despite the indeterminacy of concept, the STF considers as confiscatory the act of state unjust appropriation that empties the taxpayer's patrimony, mainly from the application of Proportionality and Reasonability. Finally, it is concluded, based on judgments and majority doctrine, by applying the Principle of Prohibition to Confiscation to fines of a tax nature. The methodology used in this study can be classified as a bibliographic review, starting from a presentation of a general premise on what is the Principle of Prohibition to Confiscation, to then proceed with the analysis of judgments on the possibility of its application to fines tax.

Keywords: Principle of Prohibition of Confiscation. Tax fine. Reasonability and Proportionality.
1 INTRODUÇÃO

O confisco é entendido como a apropriação de um bem do particular pelo Estado, traz a ideia de o Estado tomar para si, como forma de punição. A Constituição Federal (CF) prevê o confisco da propriedade privada como uma punição, nos casos de exercício de atividade ilícita, a saber:
CF - Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º.
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei.(BRASIL, 1988)

Contudo,no caso dos tributos, o art. 150,IV, da CF traz reflexão sobre uma tributação que pode ser considerada excessiva, de modo a fazer desaparecer determinado bem ou até mesmo esgotar o patrimônio do contribuinte, tendo em vista que tal conduta por parte do Estado implica em desrespeito ao direito de propriedade, que também é um princípioconstitucional.Ocorre uma limitação ao poder que o Estado tem de tributar (Princípio Constitucional Tributário da Vedação do Confisco).
O próprio artigo 3º do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que:
CTN - Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possaexprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada medianteatividade administrativa plenamente vinculada. (BRASIL, 1966)

Existe diferença substancial entre tributo e multa, pois enquanto o primeiro nasce da ocorrência de um fato lícito, a multa tem por causa a prática de um ilícito, o tributo deriva da capacidade que o Estado tem de tributar, já a multa é consequência do poder penal do Estado, é a forma de assegurar que a ordem jurídica seja respeitada, é previstana legislação tributária a aplicação de sanções pecuniárias para quem descumpra os seus preceitos, tal ideia contida no próprio artigo 3º do CTN, reforça a mensagem de que o tributo não terá efeito de confisco, ou seja, não poderá ser utilizado como punição por um ato ilícito.
Em se tratando de tributo, é natural que ocorra uma espécie de desapossamento de parte do patrimônio ou renda do contribuinte em favor do Estado, para Roque Carazza (1994), o tributoé considerado confiscatório quando esgota a riqueza tributável das pessoas ou não leva em conta suas capacidades contributivas.
É fato que o Estado sempreprecisa arrecadar mais para cumprir suas obrigações institucionais, nesse sentido o ente tributante tem aperfeiçoado sua forma de fiscalização com o intento de evitar a prática de evasão fiscal e a adoção dessas medidas por vezes implica em restringir a proteção dos direitos individuais.
Nesse panorama, cresce a importância dos estudos dos dispositivos constitucionais que tratam da limitação ao poder de instituir, cobrar, arrecadar e fiscalizar tributos, sabendo-se que existe dificuldade em estabelecer o que, de fato, seria o Princípio da Proibição do Confisco e, com isso,há grande insegurança jurídica acerca da aplicação de tal instrumento ao caso concreto.
Contudo, há que se ter em consideração que o tributo, como exposto, não se confunde com multa, mesmo aquelas que derivam da própria legislação tributária. Ainda assim, há previsão de multas cujo valor é muito alto e tais imposições podem gerar discussões a respeito de se saber se as sanções pecuniárias estariam ou não abarcadas pelo Princípio da Vedação do Confisco.
Neste sentido, esse trabalho pretende abordar a questão do Princípio da Vedação do Confisco de forma a promover uma melhor compreensão sobre sua aplicação, especialmente no que tangem às multas tributárias.
Estudos doutrinários apontam para a dificuldade em se ter um significado com mais exatidão sobre o denominado Princípio do Não Confisco. Segundo Hugo de Brito Machado, tem-se:
É certo que o significado da expressão tributo com efeito de confisco é extremamente problemático. Isto, porém, não invalida o dispositivo constitucional, sendo importante observarmos que inúmeros outros dispositivos, da Constituição e das leis, albergam conceitos igualmente vagos, sendo a respectiva interpretação, por isto mesmo, problemática.(MACHADO, 2010)

E toda essa inexatidão de conceito do princípio em questão, aponta para um baixo controle deste instituto por parte dos operadores do Direito em seu manuseio. Essa dúvida acaba por penalizar o contribuinte que não consegue ver esse direito ser aplicado ao seu casoconcreto.
Apesar de não possuir características de tributos, as multas tributárias representam por vezes desembolso de grandes somas por parte dos contribuintes quando sofrem alguma sanção e,portanto, merecematenção de estudo, pois, muitas vezes, sua aplicação implica em cobrança superior a de um tributo.
Analisando a atual situação dos empresários, por exemplo, percebe-se que a relação com os entes tributantes em todas as esferas é de preocupação por parte dos contribuintes, que vivem com o temor de descumprir alguma imposição decorrente da complexa legislação tributária e incorrerem em multas que, na maioria das vezes, são de valores vultuosos. E, quando se fala em descumprimento da legislação tributária, agrega-se também o descumprimentos das chamadas obrigações acessórias, previstas no artigo 113, § 2º do CTN e que dizem respeito ao dever de prestar informações ao Fisco.
Diante de cenários econômicosmuitas vezes desfavoráveis, os empresários podem, ainda, se deparar com a preocupação de não incorrer em nenhum ato que acarrete em multas tributárias, pois, na maioria das vezes, sua ocorrência poderia acarretar em encerramento das atividades empresariais, tendo em vista seu alto custo monetário.
Neste sentido, esse trabalho pretende abordar a questão do Princípio da Vedação do Confisco de forma a promover uma melhor compreensão sobre sua aplicação e ainda ter uma noção mais clara sobre o momento de sua utilização para que seja possível identificar que em algumas situações o princípio deveria ser utilizado e por motivo de desconhecimento da legislação não houve sua correta utilização. 
Assim, a questão que norteará esse trabalho está fundamentada em torno da seguinte problemática: saber se é possível aplicar o Princípio Constitucional Tributário da Vedação do Confisco às multas de natureza tributária.
Para realização desse estudo serão feitas análises sobre a conceituação técnica do que é tributo e o que é multa, buscando suas diferenças e semelhanças para melhor verificar se existe ou não a possibilidade da aplicação do Principio da vedação ao confisco com relação às multas.
Para tanto o principio em questão será analisado a partir de entendimento doutrinário e jurisprudencial, com apresentação de julgados dos tribunais com relação ao tema, bem como será feita explanação sobre outros princípios tributários aplicáveis, posteriormente,far-se-á uma análise sobre o que a jurisprudência tem entendido como confiscatório com relação a multas tributárias.

2TRIBUTO E MULTA: UMA DIFERENCIAÇÃO NECESSÁRIA

Apesar de,aparentemente, parecerem guardarsemelhanças entre si, o tributo e a multa tributária possuem conceituações próprias que acabam por trazer diferenças sobre a função de cada um no meio tributário. A confusão se dá pelo fato de ambos serem prestações pecuniárias exigíveis, instituídos por lei, ambos são cobrados administrativamente, e ainda pelo termo crédito tributário, que, na relação jurídico-tributária, é aplicado tanto para a configuração formal do dever de pagar um tributo quanto para o dever de pagar uma multa que é aplicada ao ilícito tributário.
Contudo, o dever de pagar um tributo e o dever de pagar uma multa de natureza tributária são obrigações que nascem de pressupostos diferentes. Enquanto o tributo tem sua origem em fato gerador lícito, de acordo com o que dispõe o artigo 3º do CTN, a multa tem sua procedência na prática de um fato ilícito, de descumprimento de dever legal.
Para Ricardo Corrêa Dalla(2002), a distinção entre multa e tributo é representada pelo fato de que, segundo ele, “a sanção é elemento coercitivo do consequente, da relação jurídica, não do antecedente...”. Sendo assim, a multa seria uma consequência darelação jurídica formada, e a hipótese de incidência tributária constitui-se em obrigação de pagar o tributo e não a multa.
O caráter lícito da relação tributária é o que vai servir de instrumento para diferenciar uma relação tributária de uma imposição sancionatória. Em ambas, tem-se o dever de prestação, a diferenciação far-se-á pelo conhecimento do que gerou o vínculo obrigacional, que em sendo lícito dará origem ao tributo, de outro modo, se sua origem for um fato ilícito (especialmente a partir do descumprimento de uma obrigação tributária) tem-se uma imposição sancionatória, um ato que é repelido pela legislação.
A multa tem sua gênese em uma afronta a um comando legal, para Hector Villegas(1990), a sanção se constitui na reação que o Direito tem pela não realização de um comportamento devido, perante a falta de acatamento de uma ordem que o Direito crer como desejável para uma sociedade em determinado momento.
O Direito, em sendo uma ciência do dever ser, utiliza-se de instrumentos capazes de fazer o sujeito a obedecê-lo, deixando os indivíduos cientes de que, ao descumprimento de alguma norma, será imputada uma sanção.
Pela explanação de tais conceitos, é possível perceber a distinção entre multas e tributos. Na relação Fisco-contribuinte, obrigacional por excelência, o sujeito passivo (devedor) tem um dever jurídico prestacionalpara com o sujeito ativo (credor) e essa obrigação pode ser principal ou acessória. É o que preconiza o CTN, no artigo 113, a saber:
CTN - Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto opagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (BRASIL,1966)

Tal dispositivo vem a acentuar as diferenças existentes entre tributo e multa, um nasce de fato gerador lícito, o outro decorrente de ilícito tributário, por desrespeito a obrigação fiscal, mesmo que haja a distinção entre obrigação principal e acessória, o descumprimento de obrigação acessória pode levar à geração de obrigação principal (pagar multa).
O artigo 157 do CTN, por sua vez, também ressalta distinção entre tributo e multa, pois prevê que a imposição de penalidade não vai influenciar no pagamento integral do crédito tributário, deixando claro que um não se confunde com o outro. Neste sentido, a seguir se transcreve o referido artigo, assim como o que estabelece Eduardo Sabbag (2017) sobre o dispositivo:
CTN – Art. 157 - A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário. (BRASIL, 1966)

Tal comando vem corroborar a distinção conceitual e estrutural entre tributo e multa, indicando que a multa não suprime a obrigação de pagar integralmente o crédito tributário. Paga-se o tributo porque se realiza um fato gerador; recolhe a multa porque se descumpriu uma obrigação tributária. (SABBAG, 2017).

Por fim, outra distinção que vale ressaltar entre os institutos em comento diz respeito ao aspecto da finalidade, posto que a multa não tem finalidade arrecadatória, apesar de se constituir como receita (derivada – tipo de receita pública que deriva da soberania do Estado e sua arrecadação advém de recursos financeiros do particular) para o ente que a está cobrando; contudo não é este seu desígnio, mas, por outro, a sua previsão tem por objetivo desestimular a conduta ilícita, trata-se da ação punitiva do Estado. Já o tributo, por ser considerado a principal fonte de receita pública (receita também derivada), tem como por intuito precípuo, especialmente quando se falar em tributo utilizado com função fiscal (arrecadatória), gerar receitas públicas para suprir as necessidades públicas.

3 ANALISANDO O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA VEDAÇÃO DO CONFISCO EM ÂMBITO DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL

No Direito Tributário tem-se a aplicação de alguns princípios quais sejam: Princípio da Estrita Legalidade, Princípio da Anterioridade Anual, Princípio da Anterioridade Nonagesimal, Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária, Princípio da Capacidade Contributiva e Princípio da Proibição de Tributo com Finalidade de Confisco.
Os princípios constitucionais tributários funcionam como limitações ao Poder de Tributar do Estado, representando, pois, verdadeiras garantias para o contribuinte. 
O Princípioda Vedação do Confisco traz a ideia de proibir que a lei regule algumtributo que implique em demasiado sacrifício financeiro do pagador, a grande questão está em saber com exatidão qual valor deve ser considerado como confiscatório.
Alguns doutrinadores entendem que o limite do que pode ser tido como confiscatório pode ser mensurado pelo esforço financeiro da fonte pagadora da receita tributária, de modo que tal tributação não implique em findar o patrimônio do contribuinte, tendo em vista que esse contribuinte é um pilar financeiro do Estado no desempenhar de suas atividades e ainda que a receita tributária não deve ser um instrumento que acabe por tornar público os bens e direitos do particular.Sobre o referido princípio elucida a doutrina de Hugo de Brito Machado (2002)
[...]tributo com efeito de confisco é tributo que, por ser excessivamente oneroso, seja sentido como penalidade. É que o tributo, sendo instrumento pelo qual o Estado obtém os meios financeiros de que necessita para o desempenho de suas atividades, não pode ser utilizado para destruir a fonte desses recursos. (MACHADO 2002)

Contudo, ainda que as regras sancionatórias sejam consideradas como essenciais para manter a ordem tributária, é cediço o entendimento de que essas não devem ser exacerbadamente onerosas ao contribuinte para que não atropelem um direito constitucionalmente garantido que é a proteção da propriedade.Sobre a confiscatoriedade em matéria tributária, entende a doutrina de Leandro Paulsen:
[...]é a tomada compulsória da propriedade privada pelo Estado, sem indenização[...] refere-se à forma velada, indireta, de confisco, que pode ocorrer por tributação excessiva. Não importa a finalidade, mas o efeito da tributação no plano dos fatos. Não é admissível que a alíquota de um imposto seja elevada a ponto de se tornar insuportável, ensejando atentado ao próprio direito de propriedade. Realmente, se tornar inviável a manutenção da propriedade, o tributo será confiscatório. (PAULSEN 2004) 

A Suprema Corte por vezes tem sido favorável ao uso do Princípio da Vedação ao Confisco em matéria que envolva multas tributárias como se pode perceber pela análise do Recurso Extraordinário a seguir:
O princípio da vedação do confisco, previsto no art. 150, IV, da Constituição Federal, também se aplica às multas. Precedentes: RE n. 523.471-AgR, Segunda Turma Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de 23.04.2010 e AI n. 482.281- AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.08.2009.(Disponível em http://www.stf.jus.br/portal/)

Apesar de o STF não ter designado um valor exato a partir do qual se possa considerar uma multa tributária confiscatória, seu posicionamento é no sentido de que seja evitada a multa que inviabilize a atividade do contribuinte, como se podeinferir da explanação do então Ministro Gilmar Mendes:
[...] sua função de desencorajar a elisão fiscal, (a multa) de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. (RE 582.461, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe 18.8.2011 - Disponível em http://www.stf.jus.br/portal)

Portanto, se a tributação for excessiva, de modo que atrapalhe o exercício da atividade, nesse caso será tida como confiscatória, o que é danoso tanto ao contribuinte que sofre a tributação, quanto ao Estado, pois se não há como prosseguir com a atividade, a consequência será menos receita para o agente arrecadador.Correlato ao temaHumbertoÁvila citado por Henrique dos Santos Pereira, traz análise de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):
O essencial é verificar que, em todos os casos, o Supremo Tribunal Federal constatou que nenhuma media estatal pode: (a) proibir o exercício de um direito fundamental, inviabilizando-o substancialmente, independente do seu motivo; (b) restringir em excesso o livre exercício da atividade econômica, ainda que a medida não inviabilize por completo a atividade empresarial. (AVILA, apudPEREIRA 2018)

A partir dessa análise pode-se inferir que a corte suprema entende que existe um limitador para o poder do Estado de tributar, se posicionando contra possíveis excessos que dificulte a continuidade do empresa.
Como se sabe, os tributos representam transferências compulsórias aos cofres públicos e não de forma voluntária, a arrecadação por parte do Estado é devida desde que não extrapole os limites da capacidade contributiva do indivíduo, portanto o que se pretende com o Princípio da Vedação ao Confisco não é uma proteção absoluta da propriedade, mas sim evitar uma tributação que anule a riqueza do indivíduo.
Seguindo nesse liame, José Afonso da Silva(2000), pondera que esta “é a regra que veda a utilização do tributo com efeito de confisco. Isso, na verdade, significa que o tributo não deve subtrair mais do que uma parte razoável do patrimônio ou da renda do contribuinte”
É importante ressaltar que a vedação ao confisco não é regra que a qual não se impõe exceção, exemplo disso são os tributos que são utilizados com função extrafiscal, em que são permitidas carga tributárias altas, mas não para fins arrecadatórios e sim para proteger interesses públicos diversos que podem, inclusive estar ligados à intervenção do Estado na economia.
A função extrafiscal do tributo atua em frentes para conseguir seu objetivo, algumas vezes impõe tributação maior a determinado setor, como no caso de alguns produtos importados, visando proteger a indústria nacional, e, por vezes, utiliza-se de instrumentos como concessão de isenções a produtos para fins diversos. Segundo a doutrina de Paulo de Barros de Carvalho(2010), tem-se:
A experiência jurídica nos mostra, porém, que vezes sem conta a compostura da legislação de um tributo vem pontilhada de inequívocas providências no sentido de prestigiar certas situações, tidas como social, política ou economicamente valiosas, às quais o legislador dispensa tratamento mais confortável ou menos gravoso. A essa forma de manejar elementos jurídicos usados na configuração dos tributos, perseguindo objetivos alheios aos meramente arrecadatórios, dá-se o nome de extrafiscalidade.(CARVALHO,2010)

Como se pode perceber a partir do entendimento acima, na situação da extrafiscalidade, os tributos são utilizados como fontes que superam sua função precípua de arrecadaçãoe, nesses casos, não há que se invocar o Princípio da Vedação ao Confisco, devido à importância da utilização do mecanismo da extrafiscalidade no equilíbrio do exercício das atividades econômicas, por exemplo.
Apesar de a Constituição ser explícita quanto à utilização do Princípio da Vedação ao Confisco com relação aos tributos, há de se averiguar a possibilidade de aplicação do referido instituto às multas tributárias, tendo em vista sua importância no cenário fiscal.
Com relação ao tema alguns doutrinadores asseveram ser possível que haja uma limitação ao poder de tributar também com relação às multas, apesar de terem características distintas e de a Constituição falar em aplicação do principio com relação aos tributos.
Na doutrina encontram-se posicionamentos distintos quanto à possibilidade da aplicação do Princípio da Vedação ao Confisco às multas. Apesarde haver a compreensão de que as multas devem ser utilizadas de acordo com a infração praticada, não é unânime oentendimento de que o referido princípio deva ser aplicado por extensão as sanções. Para Machado (2011), as multas servem como instrumento desestimulador do comportamento contrário ao direito, tendocaráter diferente dos tributos e, por esse motivo, para o autor, não é possível a aplicação do princípio constitucional.
Corrobora com esse entendimento da não aplicação do Princípio da Vedação ao Confisco a explanação de ZelmoDenari (1995):
De fato, as penalidades pecuniárias, tão frequentes no dia-a-dia da tributação,não se identificam com os tributos, pois estes se preordenamàobtenção de receita orçamentária, de caráter permanente, enquanto aquelas são receitas eventuais, infligidas ao contribuinte em razão do descumprimento de deveres administrativos.[...]
A nosso aviso, as multas fiscais são ontologicamente inconfundíveis com ostributos. Enquanto estes derivam de hipótese material de incidência tributária, aquelas decorrem do descumprimento dos deveres administrativos afetos aos contribuintes, vale dizer, da inobservância de condutas administrativas legalmente previstas. (DENARI,1995 apud IENSEN, 2018).

Para o autor existem diferenças relevantes de conceituação entre tributos e multas, dentre elas pode-se dizer que, enquanto os tributos dependem da ocorrência de fato gerador para existir, as multas são consequências de algum dever tributário não cumprido.
De outro modo, entende Luiz Felipe Silveira Difini(2006) para quem as multas, apesar de não terem mesma função dos tributos, merecem tratamento tributário semelhante, conforme o que dispõe art. 113, §3º, do CTN que explica que o não cumprimento de uma obrigação acessória faz surgir a obrigação principal de pagar a multa. Segundo o autornão há impedimento para que se invoque para a não aplicação do princípio referido às multas:
O princípio que veda utilizar tributo com efeito de confisco aplica-se às multas ou penalidades. É certo que a multa não é tributo e que a própria definição de tributo do Código (art. 3º) expressa não constituir sanção de ato ilícito. Ocorre que o art. 113, § 1º, do CTN, dá o mesmo tratamento tributário ao tributo e à multa, sendo ambos objeto da obrigação tributária.(DIFINI, 2006 apud FREITAS,2014)

Diante dessa anotação, pode-se observar que mesmo que exista divergência quanto à possibilidade da aplicação do princípio com relação às multas, com relação ao modo muitas vezes confiscatório das penalidades aplicadas aos contribuintes, é uníssono que tal tratamento se opõe a outros princípios.
É certo que o poder público possui limitadores para sua atuação no campo da legislação tributária, para isso a constituição impõe seu controle por meio dos princípios como o Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade que funcionam como instrumentos que vedam os excessos normativos e prescrições irrazoáveis por parte do ente tributante.

4 PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE FRENTE ÀS MULTAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

A alta carga tributária no Brasil é sem dúvidas um dos temas que mais assola os contribuintes, no entanto os princípios tributários podem ser utilizados como meios para inibir a voracidade estatal no intuito de receber suas receitas tributárias.
Em meio a esse sistema complexo como é o tributário, a utilização dos princípios é de fundamental importância para dirimir conflitos existentes no Direito Tributário sancionador, nesse âmbito destaca-se a importância do Princípio da Proporcionalidade que, de acordo com Paulo Roberto Coimbra Silva(2007), tem relevância na consecução de se preservar os direitos e garantias fundamentais e ainda em analisar a ingerência estatal com relação ao respeito das liberdades individuais.
Por Proporcionalidade se entende o meio pelo qual se faz o controle das escolhas feitas pelo ente estatal em matéria tributária, como forma de inibir os excessos que o Poder Público pode vir a cometer no exercício de suas funções, para Silva(2007). Oprincípio serve como norteador das atividades do Estado, ao mesmo tempo, serve como limitador da atividade repressora do Estado, coagindo seus possíveis arbítrios.
Já a Razoabilidade significa utilizar leis e atos administrativos razoáveis, trata-se de limitação no campo material à ação normativa do Poder Legislativo, de modo que essa ação seja considerada racional pelo senso comum. Para Humberto Ávila(2019) o instituto se firma na análise da constitucionalidade da aplicação de uma medida com base na peculiaridade do sujeito em questão.
De se destacar que não existe na doutrina unanimidade quanto à classificação do instituto como princípio. Paulo Roberto Coimbra Silva e Marciano Seabra de Godoi tratam-no como tal, entretanto, para os autores Humberto Ávila e Fabio Medina, a proporcionalidade é um postulado, independente da classificação dada, consideram o instituto como importante instrumento na concretização das normas inerentes ao Direito Administrativo sancionador.(citado por Renata Ribeiro Felipe 2015).
De acordo com Paulo Roberto Coimbra Silva(2007) são destinatários principais do instituto da proporcionalidade: o legislador, o aplicador da lei,os competentes pelo controle de legalidade e constitucionalidade das atividades estatais e também aos que sejam submetidos ao crivo de qualquer ordenamento jurídico.
Dessa forma, é certo que o legislador antes mesmo de concluir a norma deverá agir com ponderação de modo a evitar excessos, bem como o aplicador da lei, ao utilizar o poder de polícia ou até mesmo os poderes sancionadores inerentes ao Estado; os responsáveis pelo controle de legalidade e constitucionalidade das atividades estatais utilizarão, em momento posterior, na esfera administrativa ou judicial. Já os demais sujeitos que forem submetidos ao sistema normativo serão usuários do princípio na persecução de se evitar excessos pelo Poder Público em sua atuação como sujeito sancionador.
As receitas tributárias são as fontes de custeio do Estado para execução de suas atividades, Hugo de Brito Machado(2010) ressalta que mesmo diante da indeterminação do que seja um tributo confiscatório, a legislação constitucional traz um norte a ser seguido pelos operadores do Direito na resolução das demandas tributárias. Ainda de acordo com o autor, a pretexto da obtenção de recursos para satisfação das necessidades da sociedade não pode o Estado se valer dessa competência para extirpar a propriedade individual.
Como já exposto, nesse sentido, o tributo não deve ser uma representação de transferência indevida de patrimônio particular ao Estado, bem como deve ter caráter justo e razoável. São os princípios que auxiliam na garantia de que o poder do ente tributante não ultrapasse os limites do patrimônio do contribuinte, e nesse caso além do Princípio do Não Confisco, existe um outro limitador que é o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade que é utilizado para coibir arbítrios por parte do poder público.
Com relação à sua aplicação às sanções fiscais Silva(2007), citando Helenilson Pontes, afirma que o Princípio da Proporcionalidade é meio pelo qual é possível concretizar a proibição dos excessos tanto do legislador quanto das autoridades fiscais em geral.
O que se podeinferir dos princípios tributários é que estão interligados de modo que um complementa a eficácia do outro; por exemplo, o Princípio do Não Confisco pode ser entendido como um instrumento assecuratório da razoabilidade da carga tributária que aquela sociedade pode suportar. Nesse entendimento tem-se a doutrina de Ricardo Alexandre:
O princípio da vedação ao confisco também poderia ser denominado de princípioda razoabilidade ou proporcionalidade da carga tributária. A ideia subjacente é que o legislador, ao ser utilizar do poder de tributar que a Constituição lhe confere, deve fazê-lo de forma razoável e moderada, sem que a tributação tenha por efeito impedir o exercício de atividades lícitas pelo contribuinte, dificultar o suprimento de suas necessidades vitais básicas ou comprometer seu direito a uma existência digna.(ALEXANDRE,2011)

A proporcionalidade tributária vem ganhando espaço na resolução de conflitos na área fiscal, utilizando-se de seu conceito como base em seus julgados, como no julgamento da ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) nº 551/RJ, ocasião em que se invalidou o artigo 57, §§ 2º e 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ao se considerar que havia desproporção entre a violação da norma tributária e a incidência da multa. Nesse julgado, a cobrança da multa era de duas até cinco vezes o tributo não pago; nesse caso os ministros entenderam que não existiu um equilíbrio entre o valor da multa e a infração praticada.
Outro exemplo da utilização do principio foi no julgado do RE (Recurso Especial) 239.634, esse com relação às sanções tributárias. Os ministros do Supremo Tribunal Federal entenderam não haver desproporcionalidade na cobrança de 20%  de multa moratória do valor do imposto devido.
É dever do Estado a proteção dos cidadãos e, na preservação desse indivíduo, deve ser levado em consideração o meio que imponha menos restrição. Nesse sentido, Humberto Ávila, (2019)entende que o Estado deve garantir a realização não apenas de um, mas dos demais princípios e que, para o atingimento do fim, seja utilizado aquele princípio que represente menos efeitos negativos com relação aos outros que também devem ser respeitados.
O Estado tem competência para criar e administrar tributos, o que não é devido é a utilização de multas pecuniárias exorbitantes que tenham mais força arrecadatória que o próprio tributo, é o que se pode extrair da aplicação doPrincípio da Razoabilidade a partir da análise do Acordão a seguir:
Recurso Extraordinário – Alegada violação ao preceito inscrito no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal – Caráter supostamente confiscatório da multa tributária cominada em lei – Considerações em torno da proibição constitucional de confiscatoriedade do tributo – Cláusula vedatória que traduz limitação material ao exercício da competência tributária e que também se estende às multas de natureza fiscal – Precedentes – Indeterminação conceitual da noção de efeito confiscatório – Doutrina – Percentual de 25% sobre o valor da operação – “Quantum da multa tributária que ultrapassa, no caso, o valor do débito principal – Efeito confiscatório configurado – Ofensa às cláusulas constitucionais que impõem ao poder público o dever de proteção à propriedade privada, de respeito à liberdade econômica e profissional e de observância do critério da razoabilidade – Agravo improvido (Ag. Reg. No RE n. 754554/GO, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 28-11-2013).

Diante dessa exposição percebe-se que o princípio em questão funciona como importante meio de análise quando do surgimento de interesses conflitantes entre o Poder Público e o sujeito passivo na relação tributária e que, a partir da análise do caso em concreto, é possível se chegar a uma decisão menos danosa ao destinatário da norma sancionatória em respeito às garantias de um Estado de Direito e outras garantias constitucionais.

5 A JURISPRUDÊNCIA A RESPEITO DAS MULTAS CONFISCATÓRIAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA

É fato que o governo precisa fiscalizar os contribuintes e estes têm o dever fiscal de prestar informações sobre o exercício de suas atividades. É dever dos contribuintes além de recolher os tributos, enviar informações em declarações manuais ou em formato digital como por exemplo o SPED(Sistema Público de Escrituração Digital).
De acordo com o já citado artigo 113,§1º do CTN a obrigação principal consiste em decorrência do fato gerador do tributo ou da penalidade pecuniária (dever de pagar, entregar dinheiro). Já o §2º do mesmo artigo traz que a obrigação acessória que tem por objeto as prestações, sejam positivas ou negativas, que são utilizadas no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos.
Para o cumprimento de tantas obrigações, o contribuinte tem que dispender de bastante tempo e recursos financeiros para que se conclua com eficiência os deveres impostos pelo Fisco. De acordo com Murilo Rodrigues da Cunha Soares (2012) citando estudo realizado pela PricewaterhouseCoopers(PWC),empresa internacional de tecnologia, a empresa brasileira gasta em média 2.600 horas ao ano para cumprir com suas obrigações fiscais, esse tempo representa mais que o dobro da penúltima colocada que é a Bolívia, por exemplo.
Portanto, apesar de serem discriminadas como obrigações acessórias, estas têm grande impacto no cotidiano dos contribuintes dada sua complexidade e o alto valor que é cobrado quando do seu descumprimento que, por vezes, representa desembolso financeiro até maior que o cumprimento de uma obrigação principal como pagamento de tributos.
Nesse sentido, tendo em vista o alto custo financeiro para que o contribuinte cumpra com todo o arcabouço de obrigações acessórias previstas na legislação tributária, fica o questionamento sobre se, em caso de descumprimento de tais obrigações, a sanção aplicada poderia ser considerada confiscatória. É sabido que o Princípio do Não Confisco está na CF (art. 150, IV) como instituto a ser aplicado aos tributos, com relação à sua aplicação de forma extensiva as multas, apesar de alguns entendimentos contrários, como visto, há quem compreenda ser possível. 
De se destacar que o descumprimento de obrigações acessórias pode fazer surgir multas, nos termos do § 3º do já mencionado artigo 113 do CTN e, também como já elucidado, muitas vezes essas multa são de valores muito altos. Sobre a relativização desse excesso, entende  Cristiano José Ferrazzo:
[...] a obrigação acessória deve ser vista como dever administrativo e, sob esse prisma, controlada. No caso de um custo exagerado para o cumprimento de determinada obrigação acessória, mostra-se mais acertado aplicar os postulados normativos da razoabilidade, proporcionalidade e proibição de excesso, do que alargar indiscriminadamente a finalidade do princípio.(FERRAZO, 2006 apud IENSEN, 2018)

O que se podeafirmar é que não existe uma unicidade nos julgamentos dos casos referentes às multas de ordem tributária, tendo alguns tribunais considerado como confiscatórias e optando pela redução da multa, como no caso do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul(TJRS), na Apelação Cível nº 70069945103, em caso de aplicação de multa no valor de 120% sobre o valor devido do tributo, por descumprir a obrigação de emitir nota fiscal de transferência de bem do ativo imobilizado da matriz para as filiais, conforme se verifica pelo trecho do voto da Relatora Desembargadora Laura Louzada Jaccotte:
[...]In casu, pois, a multa aplicada pelo fisco estadual apresenta caráter confiscatório, devendo ser extirpado seu excesso, porquanto não pode superar 100% do valor do tributo, sob ofensa ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal.
Nesse ínterim, tendo em vista que houve o pagamento da multa no percentual de 120%, é de rigor a restituição da diferença pelo fisco estadual, que se traduz em 20%, equivalente a R$ 502,18, observando-se os mesmos índices de correção monetária juros moratórios aplicados na restituição do ICMS.[...](JACCOTTE apud IENSEN, 2018)

Pela análise da decisão infere-se que houve análise do efeito confiscatório da multa, inclusive invocando-se o Princípio do Não Confisco na resolução da demanda para fundamentar a redução do valor da sanção.
O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), em 2014, proferiu decisão reduzindo a multa por descumprimento de obrigação acessória, de 100% para 50% conforme exposto de acordo com a ementa:
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. Creditamento indevido. Pedido de anulação doauto de infração e da decisão proferida no processo administrativo. Interessede agir configurado. Ajuizamento de execução fiscal que não impede pedidode anulação do débito tributário por meio de ação autônoma. Julgamentoantecipado da lide que não acarretou cerceamento de defesa porque oselementos apresentados nos autos permitiam o conhecimento direto dopedido, sem necessidade de dilação probatória. Autora que não poderia teradotado procedimento escritural sem previsão legal, utilizando-se demetodologia própria para estorno indevido de ICMS, quando o correto seriase creditar na entrada da mercadoria. Descumprimento de obrigaçãoacessória que gera responsabilidade para o contribuinte ainda que nãoimplique em prejuízo ao erário. Multa de cem por cento do créditotributário, reduzida para cinquenta por cento, para não configurar efeito confiscatório.(TJSP – Processo n. 0007209-75.2011.8.26.0053 - Relator: Edson Ferreira – Data da Publicação: 09.04.2014 

Pela análise do caso relatado, é possível perceber que a decisão faz menção às características do Princípio da Vedação ao Confisco, decidindo de forma aderente ao contribuinte. O que se pode depreender da decisão supra é que a jurisprudência é contrária à cobrança de multas que tenham como base o valor da operação, sendo permitido se após feitos os cálculos o valor da multa se equiparar ao valor do imposto devido.
Ao deparar-se com julgados sobre o tema, percebe-se que por vezes prevalece a aplicação do Princípio do Não Confisco com proibição de multas que sejam excessivas com relação ao patrimônio do contribuinte, e, por outra vertente, há entendimentos sobre a aplicação da multa levando-se em consideração a gravidade abstrata da conduta praticada pelo particular.
O STF já teve posicionamento com relação à aplicação do Princípio de Vedação ao Confisco em relação às multas, a saber:
Conforme orientação fixada pelo STF, o princípio da vedação ao efeito de confisco aplica-se às multas. Esta Corte já teve a oportunidade de considerar multas de 20% a 30% do valor do débito como adequadas à luz do princípio da vedação do confisco. Caso em que o Tribunal de origem reduziu a multa de 60% para 30%. A mera alusão à mora, pontual e isoladamente considerada, é insuficiente para estabelecer a relação de calibração e ponderação necessárias entre a gravidade da conduta e o peso da punição. É ônus da parte interessada apontar peculiaridades e idiossincrasias do quadro que permitiriam sustentar a proporcionalidade da pena almejada. (RE 523.471-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 6-4-2010, Segunda Turma, DJE de 23-4-2010.)  

O que se pode inferir dos julgados da Suprema Corte é que não se pode ter um olhar para a questão das multas de um ponto de vista que tenha como premissa apenas a proporcionalidade, ou seja, verificando tão somente se aquela imposição tributária é capaz de ser suportada pelo patrimônio do contribuinte, tendo em vista as peculiaridades da aplicação dessas sanções ao caso concreto. 
             Outro ponto relevante sobre o entendimento do STF, é que o princípio contido no artigo 150, IV da Constituição Federal não se aplica somente aos tributos, para a Suprema Corte tal dispositivo deve ser estendido à multa para que o objetivo do legislador seja atingido, qual seja o de evitar que o patrimônio do contribuinte seja aniquilado com um comportamento tributário excessivo, por parte Do Estado.
O que se percebe, pois, é que a orientação jurisprudencial do STF, é que o princípio da vedação ao confisco deve ser observado em conjunto com o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade para que se possibilite uma proteção maior aos direitos individuais do devedor perante os atos governamentais.


6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com o presente trabalho buscou-se, através de pesquisa na doutrina e na jurisprudência sobre o Princípio da Vedação ao Confisco, previsto no art. 150, IV, da CF, verificar a possibilidade de sua aplicação às multas de natureza tributária.
Inicialmente, é preciso chamar a atenção para a necessária diferenciação sobre conceituação de multas tributárias e tributos, observando que, apesar das diferenças de origem e função, as exações guardam semelhanças como, por exemplo, o fato de que ambas constituírem vínculo obrigacional e são exigíveis por parte do Estado.
 Contudo, nunca é demais lembrar que um tributo, a par do disposto no próprio artigo 3º do Código Tributário Nacional não pode ter como base para a sua criação um ato ilícito e, portanto, não se deve confundir com a multa, cuja essência é ser sanção pecuniária por ilícitos cometidos.
Pela apuração, no entanto, de algumas semelhanças entre os institutos, em especial, por terem natureza pecuniária, representarem a intervenção estatal coercitiva no patrimônio do particular e terem origem na relação Fisco-contribuinte, é que alguns doutrinadores entendem ser possível a aplicação do princípio em comento às multas.
No entanto, há os que discordam de tal pensamento e fundamentam seu entendimento  com base na taxatividade do dispositivo constitucional que, segundo eles, não permite interpretação extensiva; ou seja, se no inciso IV do artigo 150 da CF está escrito que os tributos não terão efeito confiscatório e, como se sabe, tributo e multa não se confundem, como exposto, não haveria que se falar em aplicação do Princípio da Vedação ao Confisco às multas, ainda que de natureza tributária.
Pela análise do princípio em si, tem-se que este preza por não permitir tributo com efeito confiscatório, sendo que, nem a doutrina, tampouco um dispositivo legal trazem, com clareza, a partir de qual valor, ou mesmo de quais circunstâncias poderia se considerar como confiscatória a tributação, o que leva à conclusão de que se está diante de um princípio com alto grau de indeterminação.
Existe, como visto, a possibilidade de o tributo ser confiscatório e ser aceitável a alta carga tributária, é o caso de quando estes são utilizados com função extrafiscal; aqui, não há que se falar em aplicação da vedação ao confisco, posto que a tributação não está sendo utilizada para fins arrecadatórios (função fiscal).
Da análise das obrigações tributárias, tem-se entendimento sedimentado de que essas são essenciais para manter a ordem tributária, mas também há consenso em torno da constatação de que tais obrigações não podem ser exacerbadamente onerosas.
Segundo o que explica o artigo 113 do CTN, as obrigações tributárias podem ser principais, aquelas que têm caráter pecuniário (pagar tributo e/ou multa de natureza tributária), ou acessórias (obrigações de fazer ou não fazer). 
O mesmo artigo elucida que o descumprimento de uma obrigação tributária acessória, pode ensejar o surgimento de uma obrigação tributária principal, especificamente no sentido de pagar multa. Não é despiciendo lembrar que há uma enorme gama de obrigações acessórias na já ampla e complexa legislação tributária brasileira, emanando das diferentes esferas tributantes, isso porque o cumprimento de tais obrigações repercute, direta ou indiretamente, no fornecimento de informações valiosas para o Fisco. 
Em consequência disso, o contribuinte tem que cumprir enorme variedade de obrigações acessórias e gasta muitas horas, energia e tempo para se adaptar às exigências fiscais, constituindo-se isso em elevado ônus.
Mesmo com tamanho custo para cumprir com as obrigações impostas (obrigações acessórias) é elevado o valor que se tem a pagar quando do seu descumprimento. Como visto, algumas legislações chegam a impor multas que equivalem a mais de 100% do valor do tributo para o caso de não apresentação de declarações, informações, ao fisco e isso, para o entendimento majoritário da doutrina e da jurisprudência, se traduz em confisco. Importa pontuar, ainda assim, que a doutrina não é uníssona quanto ao assunto da aplicação da do Princípio da Vedação ao Confisco às multas.
No entanto, segundo o entendimento jurisprudencial majoritário sobre o tema, com apoio, inclusive, no Supremo Tribunal Federal, percebe-se que os princípios limitadores do poder de tributar foram invocados nas decisões, servindo como fundamentação para reduzir as multas excessivas de natureza tributária.
Assim, o Princípio da Vedação ao Confisco não é o único a ser utilizado como limitador ao poder tributante. Em vários julgados observa-se a aplicação do Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade para tanto. Pela análise do estudo percebe-se que vários doutrinadores defendem sua atuação em conjunto com o Princípio da Vedação ao Confisco, possibilitando uma análise sobre a multa aplicada com relação à infração cometida.
No âmbito da jurisprudência do STF verifica-se que já é pacificado ser possível a aplicação do Princípio da Vedação ao Confisco às sanções pecuniárias tributárias, embora seja exigida a análise do caso para averiguar o efeito confiscatório. Percebe-se que na corte constitucional existe um conceito mais determinado, até mesmo sobre o valor a ser considerado, estabelecendo-se, em vários casos que, quando a multa, por exemplo, ultrapassa 100% do valor do tributo devido, tem-se confisco.
Ressalta o presente estudo, por fim, que há base doutrinária e jurisprudencial, não obstante as vozes destoantes a favor da aplicação do princípio previsto no artigo 150, IV da CF às multas tributárias; bem como pode-se afirmar que já se tem um parâmetro a ser seguido para se considerar como confiscatória uma multa tributária, a saber: se ela for superior a 100% do valor principal do tributo, mas, sempre, a partir da análise do fato concreto que poderá averiguar a respeito da caracterização ou não do desrespeito à proporcionalidade de razoabilidade.
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